
Marcos Nascimento

DOCUMENTOS 

TÉCNICOS:
BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Secretaria Executiva de Assistência Social



Secretaria Executiva de Assistência Social

“[...] entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e

provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas

aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de

vulnerabilidade temporária e de calamidade pública”.

Lei nº 12.435, de 2011.
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Importante reiterar que os benefícios eventuais são suplementares

e provisórios, prestados aos cidadãos e suas famílias. Através das

suas ofertas, os benefícios eventuais contribuem para prevenir

situações de vulnerabilidade e risco social por meio do

desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento

de vínculos familiares e comunitários.
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TIPOS DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Compulsórios
Caráter 

facultativo
Subsidiários



Secretaria Executiva de Assistência Social



Secretaria Executiva de Assistência Social



Secretaria Executiva de Assistência Social



Secretaria Executiva de Assistência Social



Secretaria Executiva de Assistência Social

Reordenamento dos benefícios eventuais no âmbito da 

Política de Assistência Social em relação à Política de 

SAÚDE, a partir da RESOLUÇÃO Nº 39, DE 9 DE

DEZEMBRO DE 2010
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Art. 4º Recomendar a observância dos marcos regulatórios quanto às provisões

da política de saúde, dentre outras, as abaixo relacionadas:

I - POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

(Portaria Ministério da Saúde - MS nº 1.060, de 05 de junho de 2002);

II - CONCESSÃO DE MEDICAMENTOS (Lei nº 8.080, de 19 de setembro de

1990 – art. 6º e Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 – art. 20);

III - CONCESSÃO DE ÓRTESES E PRÓTESES (Decreto nº 3.298, de 20 de

dezembro de 1999 – arts. 18 e 19; Portaria MS nº 116, de 09 de setembro de

1993; Portaria MS nº 146, de 14 de outubro de 1993; Portaria MS nº 321/2007);
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Art. 4º Recomendar a observância dos marcos regulatórios quanto às provisões

da política de saúde, dentre outras, as abaixo relacionadas:

IV - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 –

art. 17);

V - SAÚDE BUCAL (Política Nacional de Saúde Bucal – Programa Brasil

Sorridente);

VI - CONCESSÃO DE ÓCULOS (Portaria Normativa Interministerial Ministério da

Educação - MEC/MS nº 15, de 24 de abril de 2007 – Projeto Olhar Brasil) e

Portaria MS nº 254, de 24 de julho de 2009).
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Existemnecessidades que ultrapassam as competências da

política de assistência social, apesar do individuou e/ou família está

dentro dos requisitos e critérios para acessar a política. Porém, obter 

próteses, órteses, bolsas estudantis, por exemplo não são 

contempladas pelos benefícios eventuais.
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Nascimento: Para atender as necessidades da criança recém-nascida, apoia mãe nas

situações de natimorto, e nas situações de falecimento materno.

Morte: Para atender as necessidades da família, após a morte de algum ente familiar.

Oferta urna funerária, sepultamento.

Vulnerabilidade temporária: ocasiões de perdas e danos

que fragilizam a sobrevivência.

Emergência e calamidade pública:

Assegura a sobrevivência da família com o objetivo de garantir a capacidade de

reconstrução da autonomia dos indivíduos e/ou famílias necessitadas.

EIXOS DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
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SOBRE OS DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS  



Secretaria Executiva de Assistência Social

SOBRE OS DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS  



Secretaria Executiva de Assistência Social

SOBRE OS DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS  
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O DEBATE SOBRE O CONCEITO 

DE VULNERABILIDADE SOCIAL E 

SUA RELAÇÃO COM OS 

BENEFÍCIOS EVENTUAIS
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PORTARIA Nº 58/2020

Não é necessário instrumental privativo de uma 
profissão, como o parecer social, para justificar a 

concessão do benefício eventual.

É princípio dos benefícios eventuais a oferta feita 
comagilidade e presteza, tendoem vista o 

atendimento de situação emergencial. Neste 
sentido, não deve haver filas de espera ou 

ofertas condicionadas à realização de visitas 
domiciliares, o que pode se configurar como 

obstáculo para o acesso ao direito



Secretaria Executiva de Assistência Social

NÃO SE PODE ACUMULAR 

BENEFÍCIO EVENTUAL COM:

Auxílio emergencial financeiro, destinado a socorrer e a assistir famílias com

renda mensal média de até 2 salários mínimos, atingidas por desastres.

Programa Bolsa-Renda para atendimento a agricultores familiares atingidos pelos

efeitos da estiagem nos municípios em estado de calamidade pública ou

emergência.



Secretaria Executiva de Assistência Social

SOBRE OS DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS  
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IMPORTANTE
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ANALISAR O CONCEITO ATUAL 

DISPOSTO PELO CADASTRO ÚNICO
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IMPORTANTE
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IMPORTANTE
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Não deve haver filas de espera ou mesmo o condicionamento da sua prestação à

ocorrência de visitas domiciliares com agendamento futuro. Caso isso aconteça

corre-se o risco de descaracterizar a natureza contingencial do benefício eventual,

porque pode se configurar como obstáculo para acesso ao direito pelo requerente.

IMPORTANTE
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IMPORTANTE
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Garantia de qualidade e prontidão de

respostas aos usuários, bem como de espaços para

manifestação e defesa de seus direitos



Secretaria Executiva de Assistência Social



Secretaria Executiva de Assistência Social

Ampla divulgação dos critérios para sua concessão
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Desvinculação de comprovações complexas e vexatórias

de pobreza, que estigmatizam os benefícios, os

beneficiários e a política de Assistência Social
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Art. 23. Durante o processo de cadastramento, o atendente solicitará o

endereço do domicílio permanente do usuário,

independentemente do Município em que esteja no momento do 

cadastramento ou do atendimento.
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Listas já determinadas;

Seleções muitas vezes aleatórias, mesmo dentro do perfil;

Ausência de outras estratégias para ofertar proteção social e sanar a

vulnerabilidade;

Falta de fiscalização e acompanhamento nos benefícios concedidos.
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OFERTAS EM 

PECÚNIA
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Consequências  

com prestação 

de contas 

irregulares
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OBRIGADO!
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marcosnascimentu@gmail.com

@marcosnascimentu


